
 

 

 

 

 

REQUERIMENTO N. 01/2025 

 

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Linhares 

Ronald Passos Pereira 

 

Assunto: Requer a juntada da “Justificativa” ao Projeto de Lei Ordinária nº 05/2025. 

 

Senhor Presidente, 

 

Cumprimentando-o cordialmente, vimos por meio deste requerer que seja apensado ao processo legislativo 

nº 572/2025, referente ao Projeto de Lei Ordinária nº 5/2025, o documento que segue anexo, para regular 

trâmite da proposição, em cumprimento ao disposto no artigo 112, §1º do Regimento Interno dessa Casa. 

Sendo o que nos cumpria para o momento, colocamo-nos à disposição para esclarecimentos adicionais. 

 

 

 

Professor Antônio Cesar Machado 

Vereador - União Brasil 
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JUSTIFICATIVA 

 

O presente Projeto de Lei propõe a declaração de utilidade pública da Associação Integração aos Moradores 

e Produtores Rurais do Palhal. Conforme destacado em seu estatuto social, no artigo 2º, a associação privada 

tem como objetivos, dentre outros: fornecer apoio aos produtores rurais e à agricultura familiar; incentivar 

e desenvolver ações nas áreas de turismo, negócios, das artes e da cultura; promover encontros entre os 

associados, estimulando a prática esportiva; promover campanhas educacionais na área da saúde.  

Com efeito, a organização da sociedade civil em associações sem fins lucrativos colabora para a promoção 

de valores relacionados à ética comunitária e desenvolvimento de ações voltadas à cidadania. A atuação de 

entidades dessa natureza amplia a participação social e fortalece os espaços de diálogo com o poder 

público.    

Conforme destacado pela Lei Municipal nº 3.969, de 11 de junho de 2021, poderão ser declaradas de 

utilidade pública entidades que prestam serviços de natureza relevante e de notório caráter comunitário e 

social, concorrentes ou complementares com aqueles prestados pelo Município. Nesse sentido, a 

Associação Integração aos Moradores e Produtores Rurais do Palhal realizou diversas ações em prol de 

seus associados, incluindo o diálogo com o poder público através da realização de serviços de cidadania.  

Está evidenciada, portanto, a atuação da Associação por meio da prestação de serviços desinteressados e 

gratuitos à coletividade, com natureza e caráter comunitário e social, bem como seguem anexados os 

documentos exigidos pela Lei Municipal nº 3.969/2021, motivos pelo qual se requer, a análise e aprovação 

do presente Projeto de Lei. 

 

Professor Antônio Cesar Machado 

Vereador - União Brasil 
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